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JUSTIFICATIVA - PL 0054/2017 
Quando se trata do tema da violência contra a mulher, seja ela doméstica ou de 

qualquer outro tipo, e de feminicídio, a cidade de São Paulo ainda tem índices alarmantes. De 
acordo com o Mapa da Violência, organizado pela Faculdade Latino Americana de Ciências 
Sociais (Flacso) e reconhecida pela Organização das Nações Unidas (ONU), a taxa de 
homicídios de mulheres em 2013 foi de 4,8 vítimas a cada 100 mil mulheres. Isso significou um 
aumento de 111,11% em comparação com 1980 (quando a taxa era de 2,3). Esse aumento - 
que ocorre principalmente nas regiões mais periféricas da cidade e atinge centralmente as 
mulheres negras - escancara a obrigação da Câmara Municipal de São Paulo atuar no 
combate às suas causas desse problema social. 

Um dos motivos apontados em diferentes pesquisas diz respeito à falta de informação 
sobre a Lei Maria da Penha e sobre quais as formas de denúncia em caso de violência. Por 
isso, é essencial que essas informações estejam acessíveis a todas as mulheres, em 
estabelecimentos comerciais em toda a cidade. Essa é uma forma eficiente, a exemplo de 
outras leis estaduais e federais do mesmo tipo, para que a informação sobre o Disque 180 - 
Central de Atendimento à Mulher chegue a todos os cidadãos e cidadãs. 

Diante do exposto, contamos com o indispensável apoio de nossos nobres pares para 
a aprovação desta importante propositura. 
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